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RIC 1.594/2016 
 
Autor: Nelson Marchezan Junior 
 

Data da 
Apresentação: 

02/03/2016 

 

Ementa: Requer informações ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
acerca do impacto financeiro-orçamentário caso seja isentados 
de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os insufladores 
de borracha e de composto de silicone, de fabricação nacional, 
classificados respectivamente nas posições NCM 4016.99.90 e 
NCM 8434.90.00 da Tabela do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto 
7.660, de 2011, utilizados na ordenha mecanizada.  

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Eduardo Cunha, "ad 
referendum" da Mesa, do parecer do senhor Deputado Waldir 
Maranhão, Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 28/03/2016 
 

 


